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esta obra comenta a lei Federal nº 12.587/12 (Esta
tuto da Mobilidade Urbana) e destaca os serviços pú
blicos de transportes, bem como os princípios de 
direito que os orienta, reconhecendo, inclusive, a 
essencialidade, a sustentabilidade, a mobilidade e 
a acessibilidade como diretrizes fundamentais do 
desenvolvimento sustentável e da convivência no 
con texto urbano. É texto básico para os operadores 
e gerenciadores de transportes públicos e privados, 
por todos os modais, auxiliando também aos estu
diosos do direito urbanístico e do direito admi
nistrativo em geral. o livro conceitua e comenta 
os princípios dos serviços públicos com ênfase no 
serviço de transporte, e comenta, artigo por ar tigo, 
a lei da política nacional de mobilidade urbana, 
compilando farta jurisprudência e dou trina espe
cializada no assunto. É obra que não pode faltar 
na biblioteca da administração pública em geral e 
dos que trabalham no setor público ou privado de 
transportes.
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Geraldo Spagno Guimarães

advogado pela puC minas  
(medalha Sobral pinto). 
mestre em direito administrativo pela uFmG. 
pósgraduado em direito pela Fundação dom Cabral. 
lecionou na uemG, universidade FumeC, Faculdade pitágoras, puC minas, CeaJuFe e Cursos de carreira jurídica. 
atuou como advogado na extinta telemiG (por concurso). 
Foi procuradorChefe do ipSemG. 
assessor Jurídico da procuradoriaGeral do município de belo Horizonte e da bHtranS. 
É consultor de entes públicos e privados e membro da diretoria do imda.

“a dedicação com que o autor se debruçou sobre o 
tema do transporte coletivo, assunto de indiscutível 
aridez, dada a complexidade técnica que o toca, 
bem como novidadeiro, em face da lei nº 12.587/12, 
tornao invulgar (...) a você, os meus parabéns pela 
séria contribuição ao direito administrativo. Seu 
livro é único.”

Cristiana Fortini 
Doutora e Professora da graduação,  

mestrado e doutorado da UFMG
 

“(...) li com atenção e gosto (...) o orgulho desse seu 
amigo foi se avultando a cada página. Constatação 
que diz com seus predicados de estudioso diligente 
e dedicado, e que confirma inferência mais ampla 
no sentido de que benfeita e bem sucedida é a tarefa 
que se realiza com prazer. e isso está vivamente 
estampado em seu livro. a intimidade com o 
tema e o prazer que a reflexão lhe proporciona 
evidenciamse a cada linha.

Júlio C. S. esteves 
Mestre e Professor da PUC Minas  

e da Universidade FUMEC


